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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACÂO DE
RENDIMENTOS - IRPF- A apresentação da declaração de
rendimentos fora do prazo fixado, ainda que dela não resulte
imposto devido, sujeitará a pessoa física a multa mínima de 200
UF IR.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - A entidade denúncia espontânea não
alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de
entregar, com atraso, a declaração do imposto de renda.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por CARLOS SÉRGIO GALLO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
Orlando José Gonçalves Bueno (Relator) e Wilfrido Augusto Marques. Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira Sueli Efigênia Mendes Britto.

—,45,----
-1‘P‘U RA MARTINS MORAIS

PRESIDENTE

411", tese Irat- (NE :RITTOIVELA 10".' DESIGNADA

FORMALIZADO EM: 2 7 AGO 2001
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ROMEU BUENO DE
CAMARGO, THAISA JANSEN PEREIRA, LUIZ ANTONIO DE PAULA e EDISON
CARLOS FERNANDES.
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Recurso n°. 	 : 123.438
Recorrente	 : CARLOS SÉRGIO GALLO

RELATÓRIO

Trata-se de autuação com aplicação de multa por atraso na entrega
da declaração, exercício de 1998, período-base de 1997.

O Contribuinte ofereceu sua impugnação a fls. 1 e 2, baseando sua
defesa no caráter espontâneo da entrega atrasada de sua declaração de ajuste
anual, alegando também "confisco" por expropriar de particular quantia indevida, e
constatação de enriquecimento ilícito do fisco, além do que declara que inexiste a
possibilidade de cobrança da multa, como acessório, vez que segue a natureza do
principal, ou seja, não havendo tributo a pagar, não há multa a recolher (sic).

A DRJ de Ribeirão Preto, julgou o lançamento procedente, afastando
a tese da espontaneidade, citando, inclusive uma decisão desse E. Conselho a favor
da inaplicabilidade do Art. 138 do CTN; assim como do confisco, por se tratar de
multa e não de tributo.

O Contribuinte, a fls. 22, interpôs seu Recurso Voluntário,
praticamente aduzindo a mesma fundamentação de sua peça inicial de defesa.

O depósito recursal se encontra a fls.23.

É o Relatório.	 \/.-
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VOTO VENCIDO

Conselheiro ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, Relator

Tomo conhecimento do presente recurso, uma vez presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, permanece meu entendimento de que, a mera

entrega da declaração, ainda que a destempo, antes mesmo de instaurar-se

qualquer procedimento fiscal, caracteriza a espontaneidade da Contribuinte para se

aplicar o disposto no Art. 138 do Código Tributário Nacional, afastando-se, por essa

razão, a incidência da multa conforme lavrada contra a mesma.

Neste processo, trata-se de um efetivo descumprimento de

obrigação acessória, que, portanto, se converteu em principal, com a constituição da

exigência do crédito fiscal como lançado, e não decorreu de um inadimplemento ou

falta de pagamento de tributo devido, mesmo porque não há imposto a pagar !

Desta feita, indaga-se qual a natureza da infração imputada à

Recorrente ?

Claramente se deduz que se trata de infração de um dever

instrumental, nos dizeres de Paulo de Barros Carvalho, qual seja, sua

impontualidade na entrega da declaração referente ao período-base de 1994, contra

o que, de fato, não se insurge a Recorrente.

E, como tal, cuida-se de multa meramente punitiva pela negligência

do dever da entrega de declaração da Contribuinte, ora Recorrente e não de multa

de mora, de caráter indenizatório, como se poderia depreender em uma
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interpretação mais afoita, e que decorre diretamente da falta de cumprimento da
obrigação tributária principal, que não é a situação destes autos, pois se discute o
descumprimento de obrigação acessória.

Em assim sendo, o instituto da denúncia espontânea, como
estabelecido no art. 138 do CTN, não distingue, e ao intérprete, mormente em Direito
Tributário, não cabe distinguir, entre multa de mora e multa indenizatória, sendo
multa uma reação aplicável pelo descumprimento seja de obrigação principal, seja
de obrigação acessória, posto que qualquer comportamento de impontualidade
pode configurar a infração material ou formal, conforme se trate de uma ou outra
obrigação exigível, e que, sob essa particularidade, o CTN não impôs qualquer
reparo conceituai ou discriminativo, corretamente, porém concedeu um tratamento
diferenciado quanto a excluir responsabilidade pela infração no caso de iniciativa de
regularização por parte do Contribuinte, como cuida este processo, antes de
qualquer ato oficial da fiscalização do tributo em questão, portanto, elide a
penalidade se comprovada a iniciativa do Contribuinte, como é o presente caso.

Destarte, se o citado dispositivo do CTN prevê a exclusão da
responsabilidade se não houve qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalização antecedente, relacionada com a infração, ainda que formal quanto ao
atraso na entrega da declaração, efetivada, fora o destempo, não se há de admitir a
punição da Contribuinte pela iniciativa atrasada e que, ademais, nenhum prejuízo
real causou ao Fisco Federal, reitere-se, não há imposto a pagar.

Por esse entendimento, sou pelo PROVIMENTO do Recurso
Voluntário, para reformar a decisão de primeira instância e julgar improcedente a
aplicação da multa punitiva ao abrigo do Art. 138 do CTN, em decorrência da
declaração entregue da Contribuinte, ainda que a destempo.

Sala das Sessões - DF, em 22 de maio de 2001.

ORLANDO J SÉ GOI4AILVES BUENO
\ 4
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VOTO VENCEDOR

Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO, Relatora Designada

Em que pese a argumentação esposada pelo D.D. Conselheiro
Relator, discordo de seu voto pelas razões que passo a expor.

Apresentar a declaração de rendimentos é uma obrigação para
aqueles que se enquadram nos parâmetros legais, e deve ser realizada no prazo
fixado pela lei.

Sendo uma "obrigação de fazer", necessariamente, terá que ter
prazo certo para seu cumprimento, uma vez que é inadmissível obrigação tributária
principal ou acessória que possa ser adimplida a qualquer momento.

A causa da multa está no atraso do cumprimento da obrigação isso
significa que a infração cometida é a entrega da declaração fora do prazo fixado,
independentemente dessa obrigação ter sido cumprida de forma espontânea ou por
intimação.

1

A recorrente estava obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste
Anual do exercício em pauta, como cumpriu esta obrigação além do prazo fixado, foi
notificada a pagar a multa prevista na Lei n° 8.981, de 20/01/95, que assim preleciona :

'Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a
sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará à pessoa física
ou jurídica:

I — à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o
imposto de renda devido, ainda que integralmente pago:
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// — à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de
declaração de que não resulte imposto devido.
§ 1°. O valor mínimo a ser aplicado será:

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas;

b)de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas.:

Quanto à aplicação do art. 138 do C.T.N, registro que, embora a
Câmara Superior de Recursos Fiscais no Acórdão CSRF/01-02.369198, tenha se
manifestado no sentido de acatar o benefício da denúncia espontânea na espécie
aqui discutida, este entendimento não é unânime nas diversas Câmaras deste
Conselho e, tampouco, na esfera judicial, como se depreende da decisão tomada
pelos senhores Ministros da Primeira Turma do Tribunal de Justiça, que contém a
seguinte ementa :

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

1. A entidade denúncia espontânea não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
declaração do imposto de renda.

2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não
estão alcançadas pelo art. 138, do CTN.

3. Há de se acolher a incidência do art. 88, da Lei n° 8.981/95,
por não entrar em conflito com o art. 138, do CTN. Os
referidos dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.•

4. Recurso Provido" (Recurso Especial n° 190388/GO, Relator•

Exmo. Sr. Ministro José Delgado) .

Dessa forma, Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, 22 de maio de 2001(411 e / aja
sor	r,
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